
 

CÂMARA MUNICIPAL DE CORDEIRÓPOLIS
Edificio Dr.Cássio de Freitas Levy”sectmem troenennemanos eme eme eresc senrimsr  

Projeto da Lei nº 04/2022

Autoria: Executivo Municipal

Assunto: Dispõe sobre a criação e a regulamentação do sistema de consulta pública

no âmbito do Poder Executivo, no município de Cordeirópolis.

PARECER DA COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, EDUCAÇÃO,

SAÚDE, ASSISTÊNCIASOCIAL, AGRICULTURA, URBANISMO, MEIO AMBIENTE,

CIDADANIA E LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

Através desse projeto o município pretende criar e regulamentar um sistema de

consulta pública do poder Executivo, com a finalidade de expandir o conhecimento e

envolvimento da população na gestão pública, possibilitando assim a aluação mais

efetiva por parte do Executivo nas demandas necessárias e pertinentes ao município.

Nesse sentido, as consultas públicas são importantes para a participação dos

cidadãos nas questões de interesse coletivo, como forma de consensualidade no

processo decisório sobre políticas públicas.

É válido enfatizar que esse projeto obteve também parecer favorável da

Diretora Jurídica dessa Casa de Leis, tal como das Comissões de Justiça e Redação e

de Finanças e Orçamento.

Sendo assim, não há óbice de ordem legal para sua regular tramitação, eis que

legal e constitucional, no que se refere a COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS

PÚBLICOS, EDUCAÇÃO, SAÚDE, ASSISTÊNCIA SOCIAL, AGRICULTURA,

URBANISMO, MEIO AMBIENTE, CIDADANIALEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA.

A presente comissão é favorável ao encaminhamento do Projeto ao Plenário,

para análise, discussão e votação.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 07 de março de 2022
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